
E§TÀDO DE BONDÔIiIII,
PODEB I.EGI§IJITIVO ITIUT{ISIPÀL

cÂil.*,R.ü, IIUNICIPAL I,E PEESIDEITIE üâucl
BORTÀBIL IÍO 006/ú/ /2O2o -

PUBLICADO A PRESIDEITTE DÀ CBITARA IíI'NICIPâ! DE
pREsrDENtu uÉotcl, EsEàDo DE RoNDoNrÀ,
vereadora rqnre cusróolo \IENâNCIo DÀ SIIIIÀ
IIO\IAIS, no uso das atribuições que thê são

, conferidas por 1ei,A
Câmara Municipal de
Preridente Mêdici - RO

nat$t!§§n REsoLrrE desisrrar o on. uoÃo rrAr,DwrNo Dos sàÀrEos,
aTITRIDICO DO LEGISLÀIM, inscrito na OAB-RO No 2319,pàiá defender os interesses da Câmara Municipal de presidente

Médici - Estado de Rondônia, nos autos do paocêsso no 0000031-
25.2O2O.5.L4.0092- açÃo rnasar.xlslâ - Rito oadinário, o trl'ni taçâopêIa 2' Vara do Irabalho dê üi-pêraná, Estado de Rondônia, tem
como Recfamante o senhor Miguel campos da silva e Recramada: câmara
Municipal de Presidente Médj.ci, podendo o outorgado acompanhar a
ação em qualquer Instâncía ou Tribunal_, usando dos recursos
necessários, tudo em defesa dos interesses do poder Legislativo
Municipal de Presídente Médici - Rondônía.

ESTA PORTAR]A ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
PUBLICAçÃO.

CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.

PUBLIQUE - SE NO ÁIRTO OTSTA CASA DE LEIS,

GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

PALÁCIO TANCREDO NEVES, 18 DE EEVERIRO DE 2020.

Nos Termos do Art. 33 da Lei
Municipel Pres. Uédict

PRESIDENE
\TER. IíãRIÀ DÀ SIIi'A IIOVÀIS

DE


